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AUTORIZACÃO PARA LICITACÃO

Pitanga, 10 de setembro de 2024.

DE: PRESIDENTE

PARA: PREGOEIRO E COMISSÂO DE APOIO

Considerando as informações e pareceres contidos no pÍesente

processo, AUTORIZO a licitação na modalidade. Pregão Eletrônico, que tem por obieto

a aquisição de diesel S-10 nos termos da leBislação vigente.

O pregoeiro e a equipe de apoio são rqueles nomeados pela Portaria ne

5, de 15 de janei Ío de 2024.

Encaminhe-se ao Pregoeiro e, a equipe de apoio para as providências

necessárias.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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Prezados Senhores:



CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA
Rua Vismnde de Guarapuava, 3í1 - Fon€/Fax (42) 36/,6-34,43 - Cx. Postal 106

Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA, ESTAOO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES; CONFERIDAS PELO ARTIGO 27 DO REGIMENTO
ÍNTERNO,

RESOLVE

Art. 10 Designar para atuar como Agente de Contratação e Pregoeira em licitações, no àmbito da
Câmara Municipal de'Pilanga - PR, a servidora Rêgiane Bobato, concêdendo à mesma GF-3,
conforme Lêi no 2071, dê 28 de iunho de 20í.7.

Art.20 Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio os servidores
Daniela Kloster Cleve, Eloana Huk e Margarett Martins de Oliveira, concedendo ao servidor
efetivo gratificação pelo exercício de função ' GF-7, de acordo com a Lei no 2071, de 28 de
junho de 2017, observando-se o inciso lll do § 3o do.aít. 27 da mesma.

Art. 30 Esta Porteria entra em vigor ne data de sua publicação.

Pitanga, í 5 de janeio de 2424.

Valdomiro Rodrlgues de Lima
Presidente da Câmara
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